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PORTARIAS

PORTARIA 614/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de outubro de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacionado:

PRESIDÊNCIA
MESA DIRETORA

Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM-04
Vilmar Joaquim da Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 615/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 01 de outubro de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Rosenvaldo Cor-
reia de Mendonça (Zezinho Mendonça): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 05
Roni de Oliveira Martins.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 616/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 02 de outubro de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Rosenvaldo 
Correia de Mendonça (Zezinho Mendonça):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Luciana Maria Machado Amaral.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 02 de outubro de 2023, para o 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada: 

PRESIDÊNCIA
MESA DIRETORA

Assessor da Mesa Diretora – Cód. CM-04
Luciana Maria Machado Amaral.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de setembro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: LOUREIRO IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 
Espécie: Contrato nº 020/2023.
Fundamento: Processo nº 019/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, homologado e adjudicado em 04/09/2023.
Objeto:  Aquisição de materiais de higiene e limpeza.
Valor Global estimado: R$ 1.194,60 (hum mil cento e no-
venta e quatro reais e sessenta centavos)
Prazo da Vigência: O contrato passa a viger a partir da 
última assinatura digital lançada no contrato e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho, até 31 de dezem-
bro de 2023, podendo ainda ser prorrogado conforme art. 
107 da Lei 14.133/21, observados as diretrizes previstas 
na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 – Manutenção dos 
Serviços Administrativos – Ficha 8905 3.3.90.30.00 – Mate-
rial de Consumo 22 – Material de Limpeza e Produção de 
Higienização.
Data de Assinatura: 22/09/2023

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário Ordenador de Despesas  

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: EMPRENDIMENTO COMERCIAL SAARA LTDA
Espécie: Contrato nº 022/2023.
Fundamento: Processo nº 019/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e de-
mais legislação aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 008/2023, homologado e adjudicado em 04/09/2023.
Objeto:  Aquisição de materiais de higiene e limpeza.
Valor Global estimado: R$ 14.872,00 (quatorze mil oitocen-
tos e setenta e dois reais).
Prazo da Vigência: O contrato passa a viger a partir da 
última assinatura digital lançada no contrato e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho, até 31 de dezem-
bro de 2023, podendo ainda ser prorrogado conforme art. 
107 da Lei 14.133/21, observados as diretrizes previstas 
na legislação.
Recurso Orçamentário:– 01.122.7005.2258 – Manutenção 
dos Serviços Administrativos – 3.3.90.30.00 Ficha 8905 – Ma-
terial de Consumo 22 – Material de Limpeza e Produção de 
Higienização.
Data de Assinatura: 22/09/2023

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário Ordenador de Despesas
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EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: PROMÁXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
Espécie: Aditamento de nº.: 009/2023
Fundamento: Cláusula Quinta do Contrato inicial nº 028/2021, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 030/2021, Processo nº 
053/2021, bem como no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, Pro-
cesso de protocolo sob o nº 6049, de 12 de setembro de 2023.
Objeto: Renovação do contrato a fim de prorrogar o prazo 
por mais 12 meses.
Valor global estimado: R$ 5.098,98 (cinco mil e noventa e 
oito reais e noventa e oito centavos).
Vigência: O Prazo de vigência deste instrumento é de 
01/01/2024 a 31/12/2024.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção dos 
Serviços Administrativos - Ficha 9079 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros - PJ - 01 – Assinatura de Periódicos e 
Anuidades.
Data da Assinatura: 25/09/2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário Ordenador de Despesas
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Uberlândia - MG (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 20720165000145
Exercício: 2023
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 28/09/2023 15:29:19 Página  de 2 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 3.514.296.432,08
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 100.000,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 3.514.196.432,08

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 42.531.851,00 1,21
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 210.851.785,92 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 200.309.196,62 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 189.766.607,33 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2023
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

A Câmara Municipal de Uberlândia, considerando a Lei Municipal nº 11.816/2014, em
10/05/2023, pagou ao IPREMU – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Uberlândia (RPPS), o valor de R$ 82.922,01(Oitenta e dois mil
novecentos e vinte e dois reais e um centavo), referente a obrigação patronal
previdenciária, parcela suplementar, relativo ao mês de Abril/2023. Em 26/05/2023,
ocorreu o repasse da primeira parcela do aporte para cobertura do déficit atuarial do
RPPS, conforme determinação da Lei nº13.966/2023. Em 09/06/2023, o IPREMU
devolveu à Câmara Municipal o referido valor da parcela suplementar.
Consequentemente, foi processado o cancelamento da liquidação parte paga dos
empenhos nºs 279 e 281, de 28/04/2023. 
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3517, 28 de setembro de 2023 - página 07/09
R

el
at

ór
io

 d
e 

G
es

tã
o 

Fi
sc

al
C

âm
ar

a 
de

 V
er

ea
do

re
s 

de
 U

be
rlâ

nd
ia

 - 
M

G
 (P

od
er

 L
eg

is
la

tiv
o)

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

C
N

PJ
: 2

07
20

16
50

00
14

5
Ex

er
cí

ci
o:

 2
02

3
Pe

río
do

 d
e 

re
fe

rê
nc

ia
: 2

º q
ua

dr
im

es
tr

e

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 2
8/

09
/2

02
3 

15
:2

9:
19

Pá
gi

na
 d

e 
5

6

R
G

F-
A

ne
xo

 0
1 

| T
ab

el
a 

1.
2 

- T
ra

je
tó

ria
 d

e 
R

et
or

no
 a

o 
Li

m
ite

 d
a 

D
es

pe
sa

 T
ot

al
 c

om
 P

es
so

al

Tr
aj

et
ór

ia
 d

e 
R

et
or

no
 a

o 
Li

m
ite

 d
a 

D
es

pe
sa

 T
ot

al
 c

om
 P

es
so

al
 (a

rt
. 1

5 
da

 L
C

 1
78

/2
02

1)
A

pu
ra

çã
o 

da
 T

ra
je

tó
ria

 d
e 

R
et

or
no

 a
o 

Li
m

ite
 d

a 
D

TP
 (a

rt
. 1

5 
da

 L
C

 1
78

/2
02

1)
20

21
20

22
20

23
20

24
20

25
20

26
20

27
20

28
20

29
20

30
20

31
20

32
Tr

aj
et

ór
ia

 d
e 

R
et

or
no

 a
o 

Li
m

ite
 d

a 
D

es
pe

sa
 T

ot
al

 c
om

 P
es

so
al

 (a
rt

. 1
5 

da
 L

C
 1

78
/2

02
1)

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A 
AJ

U
ST

AD
A 

PA
R

A 
C

ÁL
C

U
LO

 D
O

S 
LI

M
IT

ES
 D

A 
D

ES
PE

SA
 C

O
M

 P
ES

SO
AL

 (V
II)

D
ES

PE
SA

 T
O

TA
L 

C
O

M
 P

ES
SO

AL
 - 

D
TP

 (V
III

)

%
 D

TP
 (V

III
 / 

VI
I)

LI
M

IT
E 

C
O

N
FO

R
M

E 
AR

T.
 1

5 
D

A 
LC

 1
78

/2
02

1 
(%

)



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3517, 28 de setembro de 2023 - página 08/09

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Uberlândia - MG (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 20720165000145
Exercício: 2023
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 28/09/2023 15:29:19 Página  de 6 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2023
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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